
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS 
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS  

• Fone:(67)3368-1000  Site: www.creams.org.br• E-mail: creams@creams.org.br 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 427 

: O Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 206/2019 

Referência : 
Processo SF n. 2015003031 

Interessado : ADELINO ALEXANDRE N. M. PINTO 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194/66. Recurso: 

Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

NAI n. 2015003031 e consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do artigo 73 

da Lei 5.194/66, em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

GANEM JEAN TEBCHARANI, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN SALIBA, JEDER LUCIANO 

MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO,FRANCISCO JOSÉ DA SILVA, JULIO DA CAS 

NETTO, JULIO GUIDO SIGNORETTI, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LUCIANA MACEDO 

SILVA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, MAURO ALVES CHAVES, MAURO CONTI PEREIRA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAÚJO BIANCHI, AUREO CEZAR DE LIMA, RICARDO 

GAVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. *.*.* .*.*.*. 

.*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. 

*.*.*. *.*.*. *.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 12 de abril de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE

http://www.creams.org.br/


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS 
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS  

• Fone:(67)3368-1000  Site: www.creams.org.br• E-mail: creams@creams.org.br 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 427 

: O Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 207/2019 

Referência : 
Processo SF n. 2017001851 

Interessado : EDUARDO OTAVIO TEIXEIRA MARCONDES 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194/66.  Recurso: 

Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JEAN SALIBA, DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “ Diante dos fatos e documentos constantes nos 

autos, entendo que a procedência da NAI deve ser mantida, porém, com a aplicação da 

pena em grau mínimo, conforme dispõe a alínea d do art. 73 da 5.194/66. É o parecer, 

que submeto à apreciação do plenário deste Regional.” Presidiu a sessão o Senhor 

Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores 

(as) Conselheiros (as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, GANEM JEAN TEBCHARANI, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN 

SALIBA, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO,FRANCISCO JOSÉ DA 

SILVA, JULIO DA CAS NETTO, JULIO GUIDO SIGNORETTI, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIZ MARCELO VERÃO 

DA FONSECA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, MAURO ALVES CHAVES, MAURO CONTI 

PEREIRA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAÚJO BIANCHI, AUREO CEZAR DE LIMA, 

RICARDO GAVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. 

*.*.* .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. 

*.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 12 de abril de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE

http://www.creams.org.br/


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS 
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS  

• Fone:(67)3368-1000  Site: www.creams.org.br• E-mail: creams@creams.org.br 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 427 

: O Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 208/2019 

Referência : 
Processo SF n. 2017002018 

Interessado : EZEQUIEL VICENTE 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194/66.  Recurso: 

Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JEAN SALIBA, DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “ Voto pela procedência do Auto de Infração e a 

aplicação da multa estipulada na alínea d do art. 73 da Lei 5.194/66, em grau mínimo.” 

Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR 

FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, DOMINGOS SAHIB 

NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, GANEM JEAN TEBCHARANI, GUILHERME RANGEL 

DE LIMA, JEAN SALIBA, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE 

LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO,FRANCISCO JOSÉ DA SILVA, JULIO DA CAS NETTO, JULIO GUIDO SIGNORETTI, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

MAURO ALVES CHAVES, MAURO CONTI PEREIRA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAÚJO BIANCHI, AUREO CEZAR DE LIMA, RICARDO GAVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. *.*.* .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. *.*.*. 

*.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 12 de abril de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE

http://www.creams.org.br/


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS 
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS  

• Fone:(67)3368-1000  Site: www.creams.org.br• E-mail: creams@creams.org.br 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 427 

: O Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 209/2019 

Referência : 
Processo SF n. 2014004561 

Interessado : ROGERIO THIESEN 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194/66.  Recurso: 

Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JEAN SALIBA, DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “ Reformo meu parecer no sentido de ser aplicada 

a multa de grau mínimo, dá ao registro da ART, conforme preceitua a alínea d do art. 73 

da Lei 5.194/66.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN SALIBA, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO,FRANCISCO JOSÉ DA SILVA, JULIO DA CAS NETTO, JULIO 

GUIDO SIGNORETTI, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, MAURO ALVES CHAVES, MAURO CONTI PEREIRA, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, RAFAEL ARAÚJO BIANCHI, AUREO CEZAR DE LIMA, RICARDO GAVA, 

VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. *.*.* .*.*.*. .*.*.*. 

.*.*.*. .*.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. 

*.*.*. *.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 12 de abril de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE

http://www.creams.org.br/


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS 
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS  

• Fone:(67)3368-1000  Site: www.creams.org.br• E-mail: creams@creams.org.br 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 427 

: O Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 210/2019 

Referência : 
Processo SF n. 2015002336 

Interessado : IVO DONIZETI FERRI 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194/66.  Recurso: 

Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JEAN SALIBA, DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “ Acato parcialmente, a decisão da douta CEA, 

reformando o grau da penalidade, de grau máximo, para grau mínimo, conforme preceitua 

a alínea d do art. 73 da Lei 5.194/66. Submeto o presente parecer à deliberação do 

Plenário deste Regional.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN SALIBA, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO,FRANCISCO JOSÉ DA SILVA, JULIO DA CAS NETTO, JULIO 

GUIDO SIGNORETTI, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, MAURO ALVES CHAVES, MAURO CONTI PEREIRA, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, RAFAEL ARAÚJO BIANCHI, AUREO CEZAR DE LIMA, RICARDO GAVA, 

VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. *.*.* .*.*.*. .*.*.*. 

.*.*.*. .*.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. 

*.*.*. *.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 12 de abril de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE

http://www.creams.org.br/


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS 
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS  

• Fone:(67)3368-1000  Site: www.creams.org.br• E-mail: creams@creams.org.br 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 427 

: O Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 211/2019 

Referência : 
Processo SF n. 2015002323 

Interessado : JOSÉ CABREIRA MARTINS 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194/66.  Recurso: 

Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JULIO GUIDO SIGNORETTI, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do referido 

AI, devendo ser apenado com a sansão prevista na alínea ´d´ do artigo 73 da Lei 

5.194/66, em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

GANEM JEAN TEBCHARANI, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN SALIBA, JEDER LUCIANO 

MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO,FRANCISCO JOSÉ DA SILVA, JULIO DA CAS 

NETTO, JULIO GUIDO SIGNORETTI, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LUCIANA MACEDO 

SILVA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, MAURO ALVES CHAVES, MAURO CONTI PEREIRA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAÚJO BIANCHI, AUREO CEZAR DE LIMA, RICARDO 

GAVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. *.*.* .*.*.*. 

.*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. 

*.*.*. *.*.*. *.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 12 de abril de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE

http://www.creams.org.br/


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS 
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS  

• Fone:(67)3368-1000  Site: www.creams.org.br• E-mail: creams@creams.org.br 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 427 

: O Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 212/2019 

Referência : 
Processo SF n. 2017001088 

Interessado : DOGIVAL SOARES NASCIMENTO 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194/66.  Recurso: 

Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JULIO GUIDO SIGNORETTI, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do referido 

AI, devendo ser apenado com a sansão prevista na alínea ´d´ do artigo 73 da Lei 

5.194/66, em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

GANEM JEAN TEBCHARANI, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN SALIBA, JEDER LUCIANO 

MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO,FRANCISCO JOSÉ DA SILVA, JULIO DA CAS 

NETTO, JULIO GUIDO SIGNORETTI, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LUCIANA MACEDO 

SILVA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, MAURO ALVES CHAVES, MAURO CONTI PEREIRA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAÚJO BIANCHI, AUREO CEZAR DE LIMA, RICARDO 

GAVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. *.*.* .*.*.*. 

.*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. 

*.*.*. *.*.*. *.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 12 de abril de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE

http://www.creams.org.br/


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS 
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS  

• Fone:(67)3368-1000  Site: www.creams.org.br• E-mail: creams@creams.org.br 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 427 

: O Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 213/2019 

Referência : 
Processo SF n. 2017001101 

Interessado : FABIO STRADIOTTI 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194/66.  Recurso: 

Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Sou de parecer favorável à 

manutenção do Auto de Infração n. 2017001101, bem como pela manutenção da multa 

prevista na alínea d, do art. 73, da Lei 56194/66, em grau máximo.” Presidiu a sessão o 

Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os 

Senhores (as) Conselheiros (as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA 

SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, GANEM JEAN TEBCHARANI, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN 

SALIBA, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO,FRANCISCO JOSÉ DA 

SILVA, JULIO DA CAS NETTO, JULIO GUIDO SIGNORETTI, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIZ MARCELO VERÃO 

DA FONSECA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, MAURO ALVES CHAVES, MAURO CONTI 

PEREIRA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAÚJO BIANCHI, AUREO CEZAR DE LIMA, 

RICARDO GAVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. 

*.*.* .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. 

*.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 12 de abril de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE

http://www.creams.org.br/


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS 
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS  

• Fone:(67)3368-1000  Site: www.creams.org.br• E-mail: creams@creams.org.br 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 427 

: O Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 214/2019 

Referência : 
Processo SF n. 2017002436 

Interessado : FRANCISCO PAULO LORSHEITTER 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194/66.  Recurso: 

Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Sou de parecer favorável à 

manutenção da multa, conforme alínea d, art. 73 da Lei n. 5.194/66, em grau mínimo.” 

Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR 

FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, DOMINGOS SAHIB 

NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, GANEM JEAN TEBCHARANI, GUILHERME RANGEL 

DE LIMA, JEAN SALIBA, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE 

LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO,FRANCISCO JOSÉ DA SILVA, JULIO DA CAS NETTO, JULIO GUIDO SIGNORETTI, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

MAURO ALVES CHAVES, MAURO CONTI PEREIRA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAÚJO BIANCHI, AUREO CEZAR DE LIMA, RICARDO GAVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. *.*.* .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. *.*.*. 

*.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 12 de abril de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE

http://www.creams.org.br/


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS 
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS  

• Fone:(67)3368-1000  Site: www.creams.org.br• E-mail: creams@creams.org.br 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 427 

: O Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 215/2019 

Referência : 
Processo SF n. 2016002068 

Interessado : LUCIANO PENAJO ROCHA 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194/66.  Recurso: 

Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Manifestamo-nos pela 

procedência da NAI n. 2016002068, bem como pela manutenção da multa prevista na 

alínea ´d do art. 73 da Lei 5.194/66 em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor 

Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores 

(as) Conselheiros (as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, 

AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, GANEM JEAN TEBCHARANI, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN 

SALIBA, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO,FRANCISCO JOSÉ DA 

SILVA, JULIO DA CAS NETTO, JULIO GUIDO SIGNORETTI, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIZ MARCELO VERÃO 

DA FONSECA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, MAURO ALVES CHAVES, MAURO CONTI 

PEREIRA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAÚJO BIANCHI, AUREO CEZAR DE LIMA, 

RICARDO GAVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. 

*.*.* .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. 

*.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 12 de abril de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE

http://www.creams.org.br/


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS 
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS  

• Fone:(67)3368-1000  Site: www.creams.org.br• E-mail: creams@creams.org.br 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 427 

: O Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 216/2019 

Referência : 
Processo SF n. 2014003637 

Interessado : MARIA EUGÊNIA MOREIRA 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194/66.  Recurso: 

Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência da 

NAI e aplicação da multa prevista na alínea ´d´ do art. 73 da Lei n. 5.194/66 em grau 

máximo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON 

ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN SALIBA, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO,FRANCISCO JOSÉ DA SILVA, JULIO DA CAS NETTO, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, MAURO ALVES CHAVES, MAURO CONTI PEREIRA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAÚJO BIANCHI, AUREO CEZAR DE LIMA, RICARDO GAVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. *.*.* .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. 

*.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 12 de abril de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE

http://www.creams.org.br/


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS 
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS  

• Fone:(67)3368-1000  Site: www.creams.org.br• E-mail: creams@creams.org.br 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 427 

: O Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 217/2019 

Referência : 
Processo SF n. 2015001222 

Interessado : ABATEDOURO WS LTDA 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194/66.  Recurso: 

Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Manifestamo-nos pela 

procedência da AI n. 2015001222, bem como pela manutenção da multa prevista na 

alínea ´d´ do art. 73 n. 5.194/66 em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) 

Conselheiros (as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, GANEM JEAN TEBCHARANI, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN 

SALIBA, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO,FRANCISCO JOSÉ DA 

SILVA, JULIO DA CAS NETTO, JULIO GUIDO SIGNORETTI, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIZ MARCELO VERÃO 

DA FONSECA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, MAURO ALVES CHAVES, MAURO CONTI 

PEREIRA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAÚJO BIANCHI, AUREO CEZAR DE LIMA, 

RICARDO GAVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. 

*.*.* .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. 

*.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 12 de abril de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE

http://www.creams.org.br/


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS 
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS  

• Fone:(67)3368-1000  Site: www.creams.org.br• E-mail: creams@creams.org.br 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 427 

: O Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 218/2019 

Referência : 
Processo SF n. 2017003823 

Interessado : ANTONIO EUCLIDES CEDRONI 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194/66.  Recurso: 

Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) RUBENS DI DIO, DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “ Manifesto-me pela procedência do Auto de 

Infração nº 2017003823, bem como pela manutenção da multa prevista na alínea d do 

art. 73 da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) 

Conselheiros (as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, GANEM JEAN TEBCHARANI, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN 

SALIBA, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO,FRANCISCO JOSÉ DA 

SILVA, JULIO DA CAS NETTO, JULIO GUIDO SIGNORETTI, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIZ MARCELO VERÃO 

DA FONSECA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, MAURO ALVES CHAVES, MAURO CONTI 

PEREIRA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAÚJO BIANCHI, AUREO CEZAR DE LIMA, 

RICARDO GAVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. 

*.*.* .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. 

*.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 12 de abril de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE

http://www.creams.org.br/


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS 
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS  

• Fone:(67)3368-1000  Site: www.creams.org.br• E-mail: creams@creams.org.br 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 427 

: O Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 219/2019 

Referência : 
Processo SF n. 2017003836 

Interessado : MANOEL ANTONIO BRANCO VIEIRA 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194/66.  Recurso: 

Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) RUBENS DI DIO, DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “ Manifesto-me pela procedência do auto de 

infração nº 2017003836, bem como pela manutenção da multa prevista na alínea d do art. 

73 da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) 

Conselheiros (as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, GANEM JEAN TEBCHARANI, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN 

SALIBA, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO,FRANCISCO JOSÉ DA 

SILVA, JULIO DA CAS NETTO, JULIO GUIDO SIGNORETTI, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIZ MARCELO VERÃO 

DA FONSECA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, MAURO ALVES CHAVES, MAURO CONTI 

PEREIRA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAÚJO BIANCHI, AUREO CEZAR DE LIMA, 

RICARDO GAVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. 

*.*.* .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. 

*.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 12 de abril de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE

http://www.creams.org.br/


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS 
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS  

• Fone:(67)3368-1000  Site: www.creams.org.br• E-mail: creams@creams.org.br 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 427 

: O Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 220/2019 

Referência : 
Processo SF n. 2017002079 

Interessado : EZEQUIEL VICENTE 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194/66.  Recurso: 

Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) RUBENS DI DIO, DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “ Manifesto-me pela procedência do Auto de 

Infração n° 2017002079, bem como pela manutenção da multa prevista na alínea d do 

art. 73 da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) 

Conselheiros (as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, GANEM JEAN TEBCHARANI, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN 

SALIBA, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO,FRANCISCO JOSÉ DA 

SILVA, JULIO DA CAS NETTO, JULIO GUIDO SIGNORETTI, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIZ MARCELO VERÃO 

DA FONSECA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, MAURO ALVES CHAVES, MAURO CONTI 

PEREIRA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAÚJO BIANCHI, AUREO CEZAR DE LIMA, 

RICARDO GAVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. 

*.*.* .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. 

*.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 12 de abril de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE

http://www.creams.org.br/


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS 
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS  

• Fone:(67)3368-1000  Site: www.creams.org.br• E-mail: creams@creams.org.br 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 427 

: O Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 221/2019 

Referência : 
Processo SF n. 2015000346 

Interessado : NELSON FERNANDES MUNHOZ 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194/66.  Recurso: 

Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) RUBENS DI DIO, DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “ Manifesto-me pela procedência do Auto de 

Infração n° 2015000346, bem como pela manutenção da multa prevista na alínea d do 

art. 73 da Lei nº 5.194/66, em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) 

Conselheiros (as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, GANEM JEAN TEBCHARANI, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN 

SALIBA, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO,FRANCISCO JOSÉ DA 

SILVA, JULIO DA CAS NETTO, JULIO GUIDO SIGNORETTI, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIZ MARCELO VERÃO 

DA FONSECA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, MAURO ALVES CHAVES, MAURO CONTI 

PEREIRA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAÚJO BIANCHI, AUREO CEZAR DE LIMA, 

RICARDO GAVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. 

*.*.* .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. 

*.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 12 de abril de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE

http://www.creams.org.br/


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS 
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS  

• Fone:(67)3368-1000  Site: www.creams.org.br• E-mail: creams@creams.org.br 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 427 

: O Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 222/2019 

Referência : 
Processo SF n. 2015002968 

Interessado : VERONICA A. C. XAVIER DA SILVA 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194/66.  Recurso: 

Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) RUBENS DI DIO, DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “ Manifesto-me pela procedência do Auto de 

Infração n° 2015002968, bem como pela manutenção da multa prevista na alínea d do 

art. 73 da Lei nº 5.194/66, em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) 

Conselheiros (as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, GANEM JEAN TEBCHARANI, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN 

SALIBA, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO,FRANCISCO JOSÉ DA 

SILVA, JULIO DA CAS NETTO, JULIO GUIDO SIGNORETTI, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIZ MARCELO VERÃO 

DA FONSECA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, MAURO ALVES CHAVES, MAURO CONTI 

PEREIRA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAÚJO BIANCHI, AUREO CEZAR DE LIMA, 

RICARDO GAVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. 

*.*.* .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. 

*.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 12 de abril de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE

http://www.creams.org.br/


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS 
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS  

• Fone:(67)3368-1000  Site: www.creams.org.br• E-mail: creams@creams.org.br 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 427 

: O Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 223/2019 

Referência : 
Processo SF n. 2016002191 

Interessado : MURILO FARNEZI MACHADO 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194/66.  Recurso: 

Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) RUBENS DI DIO, DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “ Manifesto-me pela procedência do Auto de 

Infração n° 2016002191, bem como pela manutenção da multa prevista na alínea d do 

art. 73 da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) 

Conselheiros (as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, GANEM JEAN TEBCHARANI, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN 

SALIBA, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO,FRANCISCO JOSÉ DA 

SILVA, JULIO DA CAS NETTO, JULIO GUIDO SIGNORETTI, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIZ MARCELO VERÃO 

DA FONSECA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, MAURO ALVES CHAVES, MAURO CONTI 

PEREIRA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAÚJO BIANCHI, AUREO CEZAR DE LIMA, 

RICARDO GAVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. 

*.*.* .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. 

*.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 12 de abril de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE

http://www.creams.org.br/


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS 
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS  

• Fone:(67)3368-1000  Site: www.creams.org.br• E-mail: creams@creams.org.br 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 427 

: O Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 224/2019 

Referência : 
Processo SF n. 2017000049 

Interessado : JULIO CESAR GOMES 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194/66.  Recurso: 

Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) RUBENS DI DIO, DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “ Manifesto-me pela procedência do Auto de 

Infração n° 2017000049, bem como pela manutenção da multa prevista na alínea d do 

art. 73 da Lei nº 5.194/66, em grau máximo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) 

Conselheiros (as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, GANEM JEAN TEBCHARANI, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN 

SALIBA, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO,FRANCISCO JOSÉ DA 

SILVA, JULIO DA CAS NETTO, JULIO GUIDO SIGNORETTI, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIZ MARCELO VERÃO 

DA FONSECA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, MAURO ALVES CHAVES, MAURO CONTI 

PEREIRA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAÚJO BIANCHI, AUREO CEZAR DE LIMA, 

RICARDO GAVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. 

*.*.* .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. 

*.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 12 de abril de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE

http://www.creams.org.br/


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS 
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS  

• Fone:(67)3368-1000  Site: www.creams.org.br• E-mail: creams@creams.org.br 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 427 

: O Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 225/2019 

Referência : 
Processo SF n. 2016003058 

Interessado : LUIZA VIDAL ARANTES 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194/66.  Recurso: 

Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Sou pela procedência do 

Auto de Infração e aplicação da multa em grau máximo conforme previsto na alínea ´d´ 

do artigo 73 da Lei n. 5.194/66, devido a autuada não regularizar a falta e não se 

manifestar.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON 

ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN SALIBA, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO,FRANCISCO JOSÉ DA SILVA, JULIO DA CAS NETTO, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, MAURO ALVES CHAVES, MAURO CONTI PEREIRA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAÚJO BIANCHI, AUREO CEZAR DE LIMA, RICARDO GAVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. *.*.* .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. 

*.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 12 de abril de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE

http://www.creams.org.br/


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS 
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS  

• Fone:(67)3368-1000  Site: www.creams.org.br• E-mail: creams@creams.org.br 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 427 

: O Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 226/2019 

Referência : 
Processo SF n. 2015000358 

Interessado : JOÃO ROBERTO ATTAB 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194/66.  Recurso: 

Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Sou pela procedência do 

Auto de Infração e manutenção da multa em grau mínimo conforme previsto na alínea ´d´ 

do artigo 73 da Lei n. 5.194/66, devido a regularização da falta.” Presidiu a sessão o 

Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os 

Senhores (as) Conselheiros (as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA 

SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, GANEM JEAN TEBCHARANI, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN 

SALIBA, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO,FRANCISCO JOSÉ DA 

SILVA, JULIO DA CAS NETTO, JULIO GUIDO SIGNORETTI, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIZ MARCELO VERÃO 

DA FONSECA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, MAURO ALVES CHAVES, MAURO CONTI 

PEREIRA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAÚJO BIANCHI, AUREO CEZAR DE LIMA, 

RICARDO GAVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. 

*.*.* .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. 

*.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. *.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 12 de abril de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE

 

http://www.creams.org.br/

